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ATA DE REG|STRo DE PREçoS n"1U2019
PROCESSO LrCrTAToRr0 008/201 I

PREGÃO PRESENCIAL OO6/2019

O FUNDO MUNICIPAL Oe SnÚOe DE TORITAMA, Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede,

inscrito no CNPJ/MF sob o no 11.073.548/0001-88, por meio de sua Gestora e Secretária de Saúde,

Andréa Virgínia Silva de Melo Dantas, portadora do RG 878080 SSP/PE, CPF 535.703.914-34

residente e domiciliada na Trv, Joáo Manoel da Silva no 104, centro Toritama, nos termos do que

dispÕe na Lei n" '10,520/2002, com aplicação subsidiária da Lei n.o 8,666, de 21 de junho de 1993, e

face ao resultado obtido no Pregão Presencial FMS n0006/2019- REGISTRO DE PREÇOS, resolve

REGISTRAR OS PRECOS ofertados pela empresa vencedora do certame, a empresa DENTAL

MARIA LTDA, inscrita no C N P J. (MF) sob o n0 09.222,369/0001-13, situada à Rua Ere N0 34 sala

304, Prado, Belo Horizonte l\4G, CEP 30.411-052, neste ato representada por seu procurador, a Sra.

Juliana de Freitas Teobaldo, portadora do RG 5,181.733 SSP/PE e CPF 007,794.614-60, objetivando

futuros contratos de fornecimento dos itens abaixo especificados, mediante as seguintes cláusulas e

condiçÕes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - O objeto da presente Ata é o Regisko de preços objetivando a Aquisição de

Material de Consumo Odontológico, para suprir as necessidades das Unidades Assistenciais de

Saúde da Rede Pública l\4unicipal, durante o período de 12 (doze) meses, conforme Termo de

Referência constante no Anexo I do Edital.

ITEM DESCRTÇÃo UNIDADE QUANT. MARCA

VALOR
UNITÁRIO

R$

VALOR TOTAL
R$

1

Amálgama em cápsula uma porção -

limalha de prata, com mercúrio em

cápsula de prensa retangular, Pote com

50 cápsulas de L porção, com 45% de
prata, alto teor de cobre e sem fase.

Com registro na ANVISA

Pote 2

duxalloy
metalms

75,50

4
Anestésico - cloridrato de mepivacaÍna

3%, sem vaso, caixa com 50 tubetes.

Com registro na ANVISA

Caixa 20

pharmaceutic

al 95,90 1.918,00

6 Embalagem com 12 folhas cada. com
registro na ANVISA

Unidade 50

maqurra

1,90 95,00

74
Ponta diamantada para alta rotação nq

1090. Com registro na ANVISA
Unidade

Íava
1,60 96,00

15
Ponta diamantada para alta rotação nq

3195F. Com registro na ANVISA
60

fava
1,60 96,00

16
Ponta diamantada para alta rotação ne

31.95FF. Com registro na ANVISA
Unidade 60

fava
1,60

DO OBJETO E DO VALOR

CLÁUSULA SEGUNDA - Valor Total: R$ 33.269,85 (trinta e três mil, duzentos e sessenta e nove reais

e oitenta e cinco centavos) conforme, tabela descrita abaixo:

151,00

Papel carbono para articulação simples.

60

Unidade

96,00
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L7
Ponta diamantada para alta rotação ng

3118F. Com registro na ANVISA
1,60 96,00

faua

18
Ponta diamantada para alta rotação ne

1092. Com registro na ANVISA
60 1.,60 96,00

L9
Ponta diamantada para alta rotação ne

1094. Com registro na ANVISA
Unidade

fava
7,60 96,00

20
Ponta diamantada para alta rotação ns
1035. Com registro na ANVISA

U n idade 60
Íava

1,60 96,00

Ponta diamantada para alta rotação ne

10L2. Com registro na ANVISA
U n idade 80

fava
1,60 728,OO

Ponta diamantada para alta rotação ne

1014. Com registro na ANVISA
U n idade 80

fava
1,60 72a,OO

Ponta diamantada para alta rotação ne

1015. Com registro na ANVISA
U n idade 80

Íava
1,60 1,28,00

24
Ponta diamantada para alta rotação nq

1014 HL. Com registro na ANVISA
U n idade 35

fava
1,60 56,00

25
Ponta diamantada para alta rotação n9

3195. Com registro na ANVISA
Unidade 25

Íava
1,60 40,00

26
Brocas carbide para contra ângulo nq

02. Com registro na ANVISA
Unidade 30 190,50

27
Brocas carbide paracontra ângulo ne

04. Com registro na ANVISA
Unidade 30

kavo kerr
6,35 190,50

28
Brocas carbide para contra ángulo ne

06. Com registro na ANVISA
Unidade 20

kavo kerr
6,35 127,OO

29
Brocas carbide cirúrgica tronco cônica
ne702. Com registro na ANVISA

Unidade 20
kavo kerr

6,3s 727,00

30
Brocas carbide cirúrgica esférica n96

Com registro na ANVISA
Unidade 20

kavo kerr
6,35 127,OO

34

condicionador ácid o ÍosÍôrico a 37o/o -
gel para esmalte dentário, em seringa
de 2,5 ml, pacote com 3 seringas. Com

registro na ANVISA.

130

DFL

3,80 494,OO

35

Escova de Robson tipo pincel adaptável
em contra ângulo. Embalagem com 10

unidades cada.Com registro na ANVISA

Pacote 100

microdont

!2,90 1.290,00

38
cimento restaurador provisório a base

de óxido de zinco e eugenol, conjunto
completo.. Com registro na ANVISA

U nidade 30
biodinamica

1,5,45 463,50

43

Agulha gengival descartável esteril
CURTA 309 - tamanho não inferior a 1
polegada ou 2,54 centímetros, com

bisel triplo siliconizada, caixa com 100

unidades. Com registro na ANVISA

Caixa 40

DFL

29,90 1.196,00

46
Flúor gel neutro a 2% - para aplicação
tópica tubo com 200m1. Com registro
na ANVISA

80 4,80 384,00

47
Flúor gel acidulado 1-,23o/o com sabot
200 ml. Com registro na ANVISA

60
DFL

4,80

Touca descartável com 100 unidades
Com registro na ANVISA

Pacote 40
descarpack

7,69 307,60

57
Pasta Profilatica com flúor 909. Com

registro na ANVISA
40 6,60 264,O0

(§.-

Unidade 60

Unidade
fava

60

21

22

23

kavo kerr
6,3s

Pacote

Unidade

DFL

Unidade 288,00

54

Unidade
maquira

g
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Aplicador odontológico tipo haste

dobrável descartável FINO. Embalagem
com 100 unidades. Com registro na

ANVISA

Caixa 60 8,00 480,00

fgm

62
Hidróxido de cálcio PA 109 - com
registro na ANVISA

Unidade 10
maqu rra

3,60 36,00

64

creme dental INFANTIL com flúor
(1.000 a 1.500ppm de flúor) e cálcio

sabor tutti frutti 509. Com registro na

ANVISA

Pacote 3.000

pets

4.890,00

65

Detergente enzimático para lavagem de
instrumentais odontológicos.
Embalagem com l litro. Com registro
na ANVISA

Unidade 60

noqurmrca

29,40 L.764,00

67

Restaurador provisório lRM.

Embalagem com 389 de pó + l-5ml de
líquido. Com registro na ANVISA

U n idade 30

biodinamica

463,50

68

Matriz de Poliéster para restauração
em resina composta. Embalagem com

50 unidades. Com registro na ANVISA

Envelope 50

quimidrol

2,00 100,00

69 Unidade 12
Í0qurmrca

9,20 110,40

70

Óleo lubrificante para turbina em

aerossol para serem usadas em peças

de mão, óleo mineral de baixa

viscosidade e máxima pureza, unidade
contendo 200m1. com registro na

ANVISA

U nidade 30

maqurra

18,55 556,50

76

Resina Íotopolimerizável - na cor A3, 5 -

micro hibrida em seringa de 4 gramas.

Com registro na ANVISA

Unidade 30

dfl

8,99 269,70

77

Resina Íotopolimerizável - na cor B1

para dentina - micro hibrida em seringa

de 4 gramas. Com registro na ANVISA

Unidade 30

dfr

8,99 269,70

78

Resina fotopolimerizável - na cor A1 -

micro híbrida em seringa de 4 gramas

Com registro na ANVISA

Unidade 30

dfl

269,70

79

Resina fotopolimerizável - FLOW na cor
A3 - micro híbrida em seringa de 2
gramas. Com registro na ANVISA

U n idade

biodinamica

11,,25 22s,OO

80

Fio seda odontológico 3.0 - 45cm com

agulha 1,7cm circ l/2. caixa com 24

unidades. Com registro na ANVISA

Caixa 120
technew

3.564,00

83

cimento forrador de hidróxido de cálcio

Íotopolimerizável. Aplicação controladã
e precisa com seringa, embalagem com

L,2ml + 2 ponteiras. Com registro na

ANVISA.

U nidade 20

biodinamica

21,90 438,00

a4

Cimento lonômero de Vidro
Restaurador autopolimerizável, cor A2.

Apresentação: L frasco de pó contendo
10 g, L frasco de líquido contendo 8 ml,

um bloco de mistura e colher medidora

Com registro na ANVISA

U nidade 15

ígm

16,70 250,50

1,63

75,45

Vasellna sólida 909. com registro na

ANVISA

8,99

20

29,70
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85

Cimento lonômero de Vidro
Restaurador autopolimerizável, cor A3.
Apresentação: L frasco de pó contendo
10 g, 1 frasco de líquido contendo 8 ml,
um bloco de mistura e colher medidora
Com registro na ANVISA

Unidade 15 76,70 2s0,50

fgm

88

Bicarbonato de Sódio de granulação
fina . Pote com pó de coloração branca,
cristalino e extra-fino.Aroma natural.

Sachê 100

maqurra

2,00 200,00

89
Restaurador provisório Coltosol.
Embalagem com 209 sem eugenol. Com
registro na ANVISA

Unidade 30

vigodent

18,80 564,00

90

Rolo Para Esterilização {papel grau

cirúrgico), contendo duas faces, sendo
uma delas transparente. Tamanho
15cm X 100m. Com registro na ANVISA

Pacote 30

pack

66,90 2.OO7,OO

93

Resina fotopolimerizável - na cor A2 -

micro híbrida em seringa de 4 gramas

Com registro na ANVISA
U n idade 30

dfl

Rqq 269,70

94
Resina fotopolimerizável - na cor A3 -
micro híbrida em seringa de 4 gramas

Com registro na ANVISA
30

dfl

8,99 269,70

95

Resina fotopolimerizável - na cor 82 -
micro híbrida em seringa de 4 gramas.

Com registro na ANVISA

unidade 30

dfl

8,99 269,70

96
Resina fotopolimerizável - na cor A3, 5 -

micro hibrida para dentina em seringa
de 4 gramas. Com registro na ANVISA

Unidade 30

dfl

8,99 269,70

97

Resina fotopolimerizável - na cor C2 -

micro híbrida em seringa de 4 gramas

Com registro na ANVISA

U n idade 20

dí
8,99 179,80

98

Resina fotopolimerizável - FLOW na cor
82 - micro híbrida em seringa de 2
gramas. Com registro na ANVISA

U nidade 15

biodinamica

11,,45 777,75

99

Resina fotopolimerizável - na cor B2

para dentina - micro híbrida em seringa
de 4 gramas. Com registro na ANVISA

U nidade

fgm

11,00 330,00

101

Discos de feltro para polimento de
restauração em resina composta.
Embalagem com 24 unidades + mandril
com registro na ANVISA

Caixa 20

fgm

29,40 588,00

104

Anestésico - cloridrato de lidocaína 2%

com noraepinefrina 0,04 mg/ml,
1.50.000 caixa com 50 tubetes. Com

registro na ANVISA.

Caixa 80

pharmacêutic

al
65,00 5.200,00

105
Formocresol. Frasco com 10m1. Com

registro na ANVISA
Unidade

maqurra
3,6s 29,20

108

Solução Hemostática, liquido a base de
cloreto de aluminio, com epineÍrina,
atóxico. Embalagem com 10ml

Unidade 18

maqurra

1,2,1,5 218,70

VALOR GERAL R$ R$ 33.269,85

&1'@-.

Unidade

30

8
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Subcláusula única - A empresa ícará obrigada a trocar o(s) material(is) que vie(em) a ser
releitado(s) por não atende(em) à(s) especificação(ões) anexa(s) ao Edital, sem que isto

acarrete qualquer ônus à Administração ou importe na relevação das sançoes previstas na
legislação vigente. O pÍazo pa:,a entrega do(s) novo(s) material(is) será de imediato a contar
do recebimento da solicitação de troca.

GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

CLÁUSULA QUINTA - Caberá ao Fundo Municipal de Saúde de Toritama, órgão gerenciador, a

realização do procedimento licitatório, incluindo toda instrução processual e consolidação de dados
para a realização do procedimento licitatório e a prática de todos os atos de conkole e administração
do Sistema de Registro de Preços.

CLÁUSULA SEXTA - O Orgâo Gerenciador realizará pesquisa periódica para comprovar a

manutenção da vantajosidade da Ata de Registro de Preços. (art, 90, Xl, Decreto n07.892120131.

CLÁUSULA SÉTIMA - Quando do gerenciamento da Ata de Registro de Preços, Fundo Municipal de
Saúde de Toritama, conforme inciso Vll, art. 5o do Decreto n0 7,892/2013:

| - conduzirá eventuais renegociaçôes dos preços registrados, conforme inciso Vlll, art
50 do Decreto no 7 .89212013,

ll - aplicará, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades deconentes de
infrações no procedimento licitatório, conforme inciso lX, art. 50 do Decreto n0

7.892t2013

lll - aplicará, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades deconentes do

descumprimento do pactuado na ata de registro de preços, conforme inciso X, art.50
do Decreto no 7 ,89212013)

CúUSULA OITAVA - O Orgão Gerenciador promoverá as negociações e todos os procedimentos

relativos à revisão e ao cancelamento dos preços registrados, obedecendo as disposiçoes do Capitulo
Vlll do Decreto no 7,89212013,

CLÁUSULA NONA - O Orgão Gerenciador promoverá o cancelamento do registro do fornecedor que

(art. 20 do Decreto n07.8922013):

DOS PRAZOS

CLÁUSULA TERCEIRA - O prazo de vÍgência do Registro de preços será de 12 (doze) meses,
contados a partir da data de assinatura da Ata de Registro de Preços, obseÍvado as disposiçoes
contidas no Decreto Federal n" 7.892/93 e suas atualizaçoes, como nas demais normas legais
pertinentes.

CLÁUSULA QUARTA - O prazo para entrega do objeto será de até 08 (oito) dias corridos, contado a
partir da data emissão da Ordem de Fornecimento, emitida pelo Setor de Compras da Secretaria
Municipal de Saúde, por solicitação da Coordenadora de Saúde Bucal.
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| - descumprir as condições da ata de registro de preços, assegurado o contraditório e
a ampla defesa;

ll - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido
pela Administraçã0, sem justificativa aceitável, assegurado o contraditório e a ampla
defesa,

lll - não aceitar reduzir o seu preÇo registrado, na hipótese deste se tornar superior
àqueles praticados no mercado; ou

lV - sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 87 da Lei no 8.666, de
'1993, ou no art.70 da Lei n0 10.520, de 2002, assegurado o contraditório e a ampla
defesa,

Subcláusula única - O Orgão Gerenciador poderá cancelar o registro do preço por fato
superveniente ou por motivo de força maior, que comprovada e justiÍicadamente prejudique o
cumprimento da ata, por razão de interesse público ou a pedido do fornecedor.

DAUTLTZAçÃO DA ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS pOR ORGÃO NÃO pARTtCtpANTES

CLAUSULA DECIMA - A Ata de Registro de Preços decorrente deste procedimento licitatório poderá

ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Municipal que não tenha
participado do certame Iicitatório, desde que devidamente justificada a vantagem, e mediante anuência
do Fundo lVunicipal de Saúde de Toritama, órgão gerenciador,

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - O Orgão Não Participante, a que se refere o Decreto no 7.89212013
(art,20, V), somente poderá Íazer uso da Ata de Registro de Preços, após anuência do Órgão
Gerenciador da Ala,

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Quando da formalização do pedido para Íazer uso da Ata de
Registro de Preços decorrente desta licitaçã0, o Orgão Não Participante deverâ informar os itens e
quantidades a serem adquiridos, enviando documento assinado por autoridade competente do órgão
ou entidade.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços,

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente

de adesã0, desde .que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata,

assumidas com o Orgáo Gerenciador e Orgáo(s) paíicipante(s), (§ 20 do arl, 22 do Decreto n0

7.892t2013)

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - As aquisições ou contrataçoes por cada Orgão Não Participante não

poderão exceder a 5070 (cinqüenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e

regisÍados na Ata de Registro de preços para o Órgão Gerenciador e Orgão(s) Participante(s), (§ 3" do

art. 22 do Decreto n07.892/201 3)

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - O quantitativo decorrente de todas as adesões a esta Ata de Registro

de Preços não excederá, na totalidade, ao dobro do quantitativo total, para cada item registrado,

independentemente do número de Orgãos Não Participantes que aderrrem, (§ 40 do art. 22 do Decreto

no7,89212013)
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Após a autorização do 0rgão Gerenciador, o Orgão Não Participante

deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de
vigência da Ata. (§ 60 do art. 22 do Decreto no 7 .89212013)

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - Compete ao Orgão Não Participante os atos Íelativos à cobrança do

cumprimento pelo fornecedor das obrigaçôes contratualmente assumidas e a aplicaçã0, observada a
ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas

conlratuais, em relação às suas próprias contrataçôes, informando as ocorrências ao órgão
gerenciador, (§ 70 do art. 22 do Decreto no 7.892120131

DA GESTÃO E FTSCALTZAÇÃO DA ATA DE REGTSTRo DE PREçOS

CúUSULA DÉCIMA OITAVA - A Gestão da Ata de Registro de Preços Ílcará sob a responsabilidade

da Secretária Municipal de Saúde, a Sra. Andréa Virgínia Silva de Melo Dantas.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - A fiscalizaçáo da execução da Ata de Registro de Preços Íicará sob a

responsabilidade da Coordenadora de Saúde Bucal a Sra. Carla Letícia Tavares Camelo, CRO

122018.

CLÁUSULA VIGÉSSIMA - Não obstante a empresa detentora ser a única e exclusiva responsável por

toda execuÇão, ao Orgão Gerenciador é reservado o direito de, sem qualquer forma de restringir a
plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalizaçã0, diretamente ou por

prepostos designados.

CLÁUSULA VIGÉSSIMA PRIMEIRA - Caberá ao fiscal da Ata de RegisÍo de Preços:

a) Responsabilizar-se pela vigilância e garantia da regularidade e adequação do

fornecimento;

I oo...,rroo o.I ônlraml

b) Conhecer plenamente os termos da Ata de Registro de Preços sob sua fiscalização,

principalmente suas cláusulas, assim como as condiçoes constantes do edital e seus

anexos, com vistas a identificar as obrigaçoes ín concreto tanto do Órgão Gerenciador

quanto da Detentora;

c) Conhecer e reunir-se com o preposto da Detentora com a Ínalidade de definir e

estabelecer as estratégias da execução do objeto, bem como traçar metas de controle,

fiscalização e acompanhamento do Registro de Preços;

d) Exigir da Detentora o Íiel cumprimento de todas as condições registradas

assumidas, constantes das cláusulas e demais condições do edital e respectivos

anex0s,

e) Comunicar à Adminiskação a necessidade de alterações do quantitalivo do objeto

ou modiÍicação da Íorma de sua execução, em razão do Íato superveniente ou de oulro

qualquer, que possa comprometer a aderência do registro e seu efetivo resultado;

{a-'
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RITAMA

f) Recusar o fornecimento irregular, não aceitando material diverso daquele que se

encontra especificado no Termo de ReÍerência, Anexo I do Edital da licitaçá0, da Ata

de Regisko de Preços, assim como observar, para o correto recebimento;

g) Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela Detentora;

h) Comunicar formalmente ao Gestor da Ata de Registro de Preços as irregularidades

cometidas passíveis de penalidade, após os contatos prévios com â Detentora,

i) Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata

de Registro de Preços, determinando o que for necessário à regularização das faltas

ou defeitos observados.

cLÁusuLA VIGÉS|MA SEGUNDA - Caberá à gestora da Ata de Registro de Preços:

a) Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicação das penalidades

cabíveis, garantindo a defesa prévia à Detentora;

b) Emitir avaliação da qualidade do fornecimento;

c) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas registradas nesle;

d) Analisar os relatórios e documentos enviados pelo fiscal da Ata de Registro de

Preçosi

e) Propor aplicação de sançôes administrativas pelo descumprimento das cláusulas

contratuais apontadas pelo fiscal da Ata de Registro de Preços;

f) Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela Detentora, mediante a

observância das exigências registradas e legais;

g) Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando para que o valor

do registrado não seja ultrapassado;

h) Orientar o fiscal da Ata de Registro de Preços para a adequada observância das

cláusulas contratuais

RECEBIMENTO DO OBJETO

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido

Subcláusula primeira - Provisoriamente, pelo fiscal da Ata de Registro de Preços descrito

anteriormente, para efeito de posterior verificação de conformidade do material com as

especificaçÕes exigidas no Anexo I do Edital;

Subcláusula segunda - Definitivamente, pelo fiscal do Ata de Registro de Preços descrito

anteriormente, após a conferência, veriÍicaçáo das especiÍicaçÕes, qualidade, quantidade dos

itens e da conformidade do material entregue, de acordo com a proposla apresentada

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - Todos os itens deveÍão ser entregues em peíeito estado.

r@--
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DO PAGAMENTO

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - O Fundo lVunicipal de Saúde de TorÍtama efetuará o pagamento

das notas fiscais reÍerentes ao fornecimento do objeto desta Ata de Registro de Preços em até 30
(trinta) dias consecutivos, a contar da data de entrada das mesmas no protocolo do Financeiro da
Secretaria Municipal de Saúde, localizada na Avenida Dorival José Pereira no 1370, Parque das Feiras,

Toritama/PE, devendo ser apresentadas devidamente atestadas e corretamente preenchidas, sem
rasuras.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro inicial do Contrato, na ocorrência de fato superveniente que implique a inviabilidade de sua

execuÇã0.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - oconendo atraso no pagamento, desde que para tanto a
Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, haverá lncidência de atualização monetária sobre o

valor devido, pela variação acumulada do lndice Geral de Preços de Mercado (|GP-M).

a) Fornecer o material de acordo com as especiícaçoes e quantitativos constantes no

Anexo I do Edital.

b) Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e

despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus

empregados e prepostos, obrigando-se, oukossim, por quaisquer responsabilidades

decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas
por força da Lei, ligadas ao cumprimento da Ata de Registro de Preços.

c) Manter, durante todo período de execução do objeto, as condiçoes da habilitação e

qualificação exigidas na licitaçã0.

d) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no todo ou

em parte, o objeto da Ata de Registro de Preços, se veriflcados vícios, defeitos ou

incorreçÕes.

e) Prestar as informaçoes e os esclarecimentos solicitados pelo Órgão Gerenciador.

í) Responsabilizar-se pelo custeio toda e qualquer despesa inerente à perfeita

execução da Ata de Registro de Preços.

g) lndicar preposto que se responderá perante o Órgão Gerenciador. k ^., 
úa)

DAS OBRIGAÇÔES DA DETENTORA

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - Além das obrigaçoes legais, regulamentares e as demais

constantes do instrumento contratual e demais documentos, obriga-se, a licitante adjudicatária a:
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h) Responder pelos danos e/ou prejuízos causados a Secretaria Municipal de Saúde
de Toritama-PE ou a terceiros, por ocorrência de problemas em viíude da execução
da Ata de Registro de Preços, salvo na ocorrência de caso fortuito, ou força maior,

apurados na forma da legislação vigente.

i) Fornecer os materiais sempre dentro de seu prazo de validade

j) Acatar e facilitar a açâo da Íiscalização pela Secretaria Municipal de Saúde,
cumprindo as exigências da mesma.

k) ResponsabilizaÊse pelo transporte dos materiais, de seu estabelecimento até o local

determinado pela Secretaria Municipal de Saúde, bem como pelo seu
descarregamento.

l) Responsabilizar-se pelos encargos deconentes do cumprimento das obrigaçóes

contratuais, bem como pelo recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas,

contribuições ou emolumentos federais, estaduais e municipais, que incidam ou

venham incidir sobre o objeto desta Ata de Registro de Preços, bem como apresentar

os respectivos comprovantes, quando solicitados pela Secretaria Municipal de Saúde.

m) Comunicar à Secretaria, a qualquer tempo, toda anormalidade que possa preludicar

a execução desta Ata de Registro de Preços, prestando os esclarecimentos pertinentes

e providenciando a devida correçã0.

n) Não transferir a outrem, o objeto desta Ata de Registro de Preços.

o) Emitir Nota Fiscal de venda, onde conste, no mínimo, a marca do produto, no(s)

do(s) lote(s), quantidade fornecida, valor unitário e valor total. As informaçoes deverão

estar dispostas lado a lado, produto a produto, de modo a viabilizar a conferência,

DAS OBRTGAçOES D0 ORGÃO GERENCIADOR

CLÁUSULA VIGÉSIMA NoNA - Efetuar o pedido de fornecimento em conformidade com a

discriminação constante no Termo de Referência Anexo ldo Edital, por meio de Ordem de

Fornecimento (OF) ou nota de empenho,

CLÁUSULA TRIGÉSIMA - Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento do

forneclmento desejado.

CLÁUSULA TRIGÉStm SeOUHol - Efetuar os pagamentos nas condiçÕes e preços pactuados,

CLÁUSULA TRIGÉS|m fenCgtRA - Acompanhar a execução desta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA TRIGÉStttl 0UlnfA - Comunicar à Detentora as irregularidades observadas na entrega

do produto, formulando as exigências necessárias às respectivas regularizações.

A-

CLÁUSULA TRIGÉS|MA pntmgtRA - Prestar as iníormaçÕes e os esclarecimentos que venham a sqr

soticitadoi pelo Orgáo Gerenciador com relação ao objeto deste Registro de Preços. 
I
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DAS PENALIDADES E SANçOES

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - Pela inexecução total ou parcial, ou atraso injustiÍicado do
fornecimento do objeto desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das responsabilidades civil e
criminal, ressalvados os casos devidamente .justificados e comprovados, a critério da Administração, e
ainda garantida a prévia e ampla defesa, serão aplicadas às seguintes cominaçoes, cumulativamente
ou não:

l- advertência;

ll - multa, nos seguintes termos

a) Pelo aÍaso no fornecimento, em relação ao prazo estipulado: 1% (um

por cento) do valor do material não enkegue, por dia decorrido, até o limite

de 10% (dez por cento) do valor do material;

b) Pela recusa em efetuar o fornecimento, caracterizada em dez dias após

o vencimento do prazo estipulado: 10ok (dez por cento) do valor do
materiali

c) Pela demora em substituir o material rejeitado, a contar do segundo dia

da data da notificação da rejeição: 2% (dois por cento) do valor do material

recusado, por dia decorrido;

d) Pela recusa da Conkatada em substituir o material re1eitado,

entendendo-se como recusa a substituição do material não efetivada nos

cinco dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) do valor

do material rejeitado;

e) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada neste Edital e náo

abrangida nos incisos anteriores: 1% (um por cento) do valor contratado,
para cada evento.

lll - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o

lVunicípio de Toritama, pelo prazo de até 05 (cinco) anos;

lV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou atê que seja promovida

a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será

concedida sempre que a DETENTORA ressarcir o 0RGA0 GERENCIADOR, pelos

prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sançáo aplicada com base no ilem

anterior,

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - Pelos motivos que se seguem, principalmente, a DETENToRA

estará sujeita às penalidades

I - pelo descumprimento do prazo do fornecimento;

ll - pela recusa em atender alguma solicitação para correção do Íornecimento,

caracterizada se o atendimento à solicitação não ocorrer no prazo de 10 (dez) dias,

contado da data da releiçã0, devidamente notificada; e

$a-
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lll - pela não execução do fornecimento de acordo com as especiÍica@es e prazos

estipulados neste Edital.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA - Além das penalidades citadas, a DETENTORA ficará sujeita,
ainda, no que couber, às demais penalidades referidas no Capítulo lV da Lei Federal n0 8,666/93 e
posteriores alterações;

CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA - As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou

cumulativamente, ficando o seu total limitado a 10% (dez por cento) do valor contratado, sem prejuizo de
perdas e danos cabíveis,

CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA - Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à
DETENTORA as importâncias alusivas a multas, ou eÍetuar sua cobrança mediante inscrição em dívida

ativa do Municipio, ou por qualquer outra Íorma prevista em lei,

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA - A sanção estabelecida é de competência exclusiva do Exmo. Sr.

Prefeito do MunicÍpio, devendo o Órgão Superior da entidade ou Orgão Gerenciador, prolatar da

decisão inicial, remeter-lhe o respectivo processo no prazo de 10 (dez) dias, para a obtenÇão de sua

ratificaçã0, garantida à defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da

abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após (05) cinco anos de sua aplicação.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA - O prazo de suspensão ou da declaraçáo de inidoneidade

será fixado de acordo com a natureza e a gravidade da Íalta cometida.

DA ALTERAçAO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA - E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos Íixados

pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1'do Art.65 da Lei N" 8.6ôô, de

1993, conforme o § 10 do Art. 12doDecrelo7.89212013.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA - 0 preço registrado poderá ser revisto nos termos da

alínea "d" do inciso ll do caput do art. 65 da Lei n" 8,666/93, em decorrência de eventual redução dos

preços praticados no mercado ou de Íato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao Órgão

gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores,

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUARTA - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo

superveniente, torna-se superior ao preÇo praticado no mercado, conforme o Art,18 do Decreto

7.85212013, o órgão gerenclador deverá:

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua

adequação ao praticado pelo mercado, conforme caput do Art. 18 do Decreto

7.892t2013: g
b) Fruskada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o

registro, sem apllcação de penalidade, conforme § 1o do Art. 18 do Decreto7.892/2013;

c) Convocar os demais Íornecedores visando igual oporlunidade de negociação,

observada a ordem de classiÍcação original do certame, conÍorme § 2o do Art. 1B do

Decreto7.892/2013.
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cLÁusuLA QUADRAGÉSIMA eulNTA - euando o preço de mercado se tornar superior aos preços
registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, conforme o Art. 19 do Decreto
7.89212013, o órgão gerenciador poderá:

a) Iiberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicaÇão ocorra antes
do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade
dos motivos e comprovantes apresentados, conforme inciso I do Art, 19 do Decreto
7.892t2013,

b) convocar os demajs fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação,
conforme inciso ll do Art, 19 do Decreto 7.892/2013,

c) Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à
revogaçâo da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção
da contratação mais vantajosa, conforme parágrafo único do Art. 1g do Decreto
7 892t2013,

cLÁusuLA QUADRAGÉ$MA sExrA - A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor
comprovar e justificar as alteraçoes havidas na planilha apresentada anteriormente, demonshando
analiticamente a variaçâo dos componentes dos custos devidamente justificada;

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SÉTIMA - Na análise do pedido de revisã0, dentre outros critérios, a
Administração adotará, para verificação dos preços constantes dos demonsÍativos que acompanhemo pedido, pesquisa mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou
comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberaçã0, o deferimento ou
indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos
respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos
utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e
numerados, sendo parte integrante dos autos processuais.

cLÁusuLA QUADRAGÉS|MA oITAVA - E vedado ao detentor interromper o funcionamento
enquanto aguarda o trâmtte do processo de revisão de preços, neste caso, sujeita às sançôes previstas
no Edital convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta cláusula.

cLÁusuLA QUADRAGESIMA NONA - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador
deverá proceder à revogação parcial ou total da Ata de Registro de preços, mediante publicação no
Diário oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco-AMUPE, e adotar as medidas cabívers para
obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do
Decreto7.892/201 3.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA - Náo será aceito pedido de revisão com efeito retroativo.

CLÁUSULA QUINQUAGÉS|MA pRtMEtRA -. Não cabe repactuação ou reajuste de preços

cLÁusuLA QUINQUAGÉS|MA SEGUNDA - Havendo qualquer alteraçã0, o órgão gerenciador
encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.

DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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iIL".,,,,,"o o.I ORITAMA
Tftbâlhanclo paô todos

FUNDO MUN
AV. DORIVAI.JOSÉ PEREIRA, 1,370, PARQUE DAS FEIRAS_

ICIPAT DE SAÚDE.
TORIÍAMA.PERNAMBUCO.

a) Por razoes de interesse público;
b) A pedido do detentor,

pelas partes, de acordo com as condições avenÇadas no Edital
Preços supramencionado, que se regerá pela Lei Federal n.o 1

n' 7.892 de 23 de Janeiro de 2013, aplicando-se subsidiariam
junho de 1993, suas alteraçoes e regulamentaçoes posteriores,
e em seus Anexos.

FMS
cEP 55125-000 -C N p Jr 11.073.548/OOO1-88

cLÁusuLA QUINQUAGESIMA TERCEIRA - O fornecedor terá o seu registro cancelado, por
intermédÍo de processo administrailvo específico, assegurado o contraditóriõ . u ,rpt, àãrrrr,
quando:

a) Não cumprir as condiçÕes da Ata de Registro de preços;

b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não
assinar o conhato, no prazo estabelecido pela AdministraÇão, sem justificativa
aceitável;

c) sofrer sanção prevista nos incisos Ir ou rV do caput do art. 87 da Lei n" 8.666, de
1993, ou no art. 7'da Lei n" 10.b20, de2002;

d) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior
àqueles praticado no mercado, de acordo com o item lll do artigo 20 do Decreto
7,89212013.

cLÁusuLA QUINQUAGÉS|MA euARTA - o cancelamento do registro de preços poderá oconer por
fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que preludique ó cumprimento da Ata,
devidamente comprovados e justificados:

subcláusula única - Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o
cancelamento do registro do fornecedor aos órgâos participantes, se houver,

cLÁusuLA QUINQUAGESIMA QUINTA - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos
casos previstos, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-
se o comprovante nos autos que deram origem ao registro de preços.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA sExTA - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessivel o endereço
do fornecedor, a comuntcação será feita por publicação no D,O do Estado e/ou no Diário Oficial dos
lvunicÍpios do Estado de Pernambuco-AM uPE, considerando-se cancelado o preço registrado após 01
(um) dia da publicação.

DA VTNCULAçÃO

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SÉTIMA - O disposto na presente Ata deverá ser executado fielmente
do Pregão Presencial para Registro de
0,520, de 17 de julho de 2002, Decreto
ente a Lei Federal n.o 8.666, de 21 de
além do que mais for exigido no Edital

cLÁusuLA outNeuAGÉstMA otTAVA - As espec
constantes no Edital e Termo de Referência do Pregão
de Registro de Preços, independente de transcriçã0,

ificações técnicas, obrigaçoes e penalidades
Presencial SRP n0 006/2019 integram esta Ata
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FUNDO MUNICIPAT DE SAÚDE. FMS

av-DoRlvaLJosÉ PER uEDAsFEIRAS-ToRlrAMA-pERNAMEuco-cEp5st25{oo{NpJ:11,073.5r8/0001-8a

DAS DTSPOStçOES FtNAtS

cLÁusuLA QUINQUAGÉSIMA NoNA - As questÕes decorrentes da utilização da presente ata, que
não possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadai no foro da Comarca de
Toritama/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que jeja.

Assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias.

Toritama,24 de outubro de 2019

FUNDO MUNICIPA

Dâbalbando pâtà todos

DE SAUDE OE TORITAMA
GerenciadorOrgã

DE RIA LTDA

TESTEMUNHAS:

TESTEMUNHAS

CPF/NTF I .lí4 lí4 -G

CPF/MF: I'U, §t l\.. c?q-Gq
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